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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 549/18-01 l" Alteração

o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Amazonas Energia S.A

ENDEREÇo rARA coRRESpoNDÊNcrA: Av. Sete de Setembro, n' 2414, Cachoeirinha,
Manaus-AM

CNPJ/CPF: 02.341.467 10001 -20

FoxE: (92) 3198-3706

REGrsrRo No IP AA]}í: 1012.2405

ArrvrDADE: Produção de Energia

INScRTÇÃo Esraoulr-: 04.21 5.609-2

FAx:

PRocESso Ns: 29701T116

Juliano Marcos t€ de Souza

LocALrzAÇÀo DÂ ArtvtDADE: Av. Torquato Tapajós, no 17.703, Área de Transição
Urbana, Manaus-AM

Frx,uro,lon: Autorizar a operação de uma linha de transmissão de energia elétrica,
com capacidade para 69 kV, entre a estrutura Manauara e a lndústria Novamed,
com comprimento de 2,72 km de extensâo.

PorexculPolutDoR/DEGRADADoR:Médio Ponre:Pequeno

PRAzo DE vAlrDlon »nsr,l Lrcexçl: 162 ol.ts.

AtenÇão:
. Esta licetrçâ é compostâ de 08 restrições e/ou coodições constantes Do verso, cujo oão

cumprimento/atendim€nto sujeitârá a sur irvalidaçío e/ou as penalidades previstas em normas.
. E§ta licenç8 não comprova trem substitui o documerto de propriedade, de poss€ ou de domíoio do

imóvel.
. Esta liceDça deve permanecer oa localiâçío da atividâde e expostâ dc forma visível (fretrte e verso).

Manaus, 26 de Maio de 2022
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RESTRTÇÔES E/OU CONDIÇÓES DE VALTDADE DESTA LICENÇA - LO N" 549/l&0t l'Álteraçâo

1. O pedido de licenciamento e.a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diri,rio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação. em meio eletrônico de comunicação manlido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo

mínimo de 120 dias. antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei no.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n" . 2970tf 116.

4. Toda e qualquer môdificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com

ônus para o interessado.
5. Esta Licença é váida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesm4 devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela

Legislação Federal, Estadual e Municipal.
7. Apresentar anualmente a este IPAAM, Relatório de Registro Fotográfico da

manutenção de toda a faixa de servidão contemplando as 29 torres com suas praças.

que deverão ser mantidas em bom estado de conservação, limpeza e sinalização,

8. A concessâo desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAÂM'
para autorizâção da atividade a que â mcsma se refere.


